
Colatina, 29 de maio de 2025.
 

De: Presidência 
Para: Comissões Permanentes 
 
Referência: 
Processo nº 1190/2025 
Proposição: Projeto de Lei (E) n° 86/2025 
 
Autoria: Angelo Stelzer Neto
 
Ementa: “ESTABELECE A PRIORIDADE DA APRESENTAÇÃO DE ARTISTAS LOCAIS
EM EVENTOS PÚBLICOS REALIZADOS OU APOIADOS PELO PODER PÚBLICO
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Analisar Proposição  
 
Ação realizada: Encaminhado às comissões  
 
Próxima Fase: Analisar e emitir parecer
 
  
 

Carlos Roberto Queiroz Pattuzzo Junior 
Assessor Jurídico 
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